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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 31 de janeiro de 2019
Veiculação: 31 de janeiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1520

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

PORTARIAS
PORTARIA Nº 021/2019

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 164, inciso II “B”, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

R ES O L V E

Art. 1º Conceder Licença por Luto aos servidores:
I- Acir Ramalho Correa, matrícula n.º 7.117/0, Serventes de 
Obras, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, compreen-
dendo o período de 11/01/2019 a 17/01/2019.
II- Antonio Cesar Lazzarini, matrícula n.º 7.763/1, Servente de 
Obras, lotado na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urba-
nos, compreendendo o período de 07/01/2019 a 13/01/2019.
III- Fabia Priscila Metinoski Basniak, matrículas n.ºs 15.187/4 e 
16.130/6, Professor, lotada na Secretaria de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 02/12/2018 a 03/12/2018.
IV- Loredane Rossetin do Nascimento, matrícula n.º 16.791/6, 
Educador Infantil, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 19/12/2018 a 25/12/2018.
V- Marlei Metinoski Basniak, matrícula n.º 9.874/4, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, compre-
endendo o período de 02/12/2018 a 08/12/2018.
VI- Marcelo Maravieski, matrícula n.º 17.827/6, Médico Gene-
ralista ESF, lotada na Secretaria de Saúde, compreendendo o 
período de 22/01/2019 a 28/01/2019.
VII- Regina De Carvalho Lacerda, matrícula n.º 12.108/8, Pro-
fessor, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, compreen-
dendo o período de 21/12/2018 a 27/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a concessão de cada licença.

Guarapuava, 30 de Janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 031/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 137, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença Paternidade, sem prejuízo de remu-
neração, aos servidores:
I- Marcos Vinicios Lustoza Dangui, Matrícula n.º 17.944/2, As-
sessor A-1, lotado na Secretaria de Comunicação Social, com-
preendendo o período de 12/01/2019 a 21/01/2019.
II- Rafael Martinos Back, Matrícula n.º 16.064/4, Fiscal Tributá-
rio, lotado na Secretaria de Finanças, compreendendo o perío

do de 16/01/2019 a 25/02/2019.
III- Orlando Ferreira Bastos Filho, Matrícula n.º 9.766/7, Ser-
vente de Limpeza, lotado na Secretaria de Administração, com-
preendendo o período de 31/12/2018 a 09/01/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a concessão de cada licença.

Guarapuava, 30 de janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 041/2019

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 164, inciso II “A”, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,
  

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Casamento a servidora Edelita 
Ducat, matrícula n.º 17.529/3, Assessor A-1, lotada na Secreta-
ria Municipal de Comunicação Social, compreendendo o perío-
do de 11/01/2019 a 17/01/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 11 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 30 de janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Turismo, para dirigirem veículos leves 
oficiais do Município de Guarapuava, eventualmente, em ra-
zão da necessidade funcional exigida pelas responsabilidades 
e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante assinatura do 
termo de responsabilidade anexo, com validade até 31 de maio 
de 2019:
I-  Ana Claudia de Lima – Carteira de Habilitação nº 
03766594186;
II-  Marcio de Sequeira – Carteira de Habilitação nº 02055007527;
III-  Leila Mara Pires – Carteira de Habilitação nº 00778343408;
IV-  Marcia Staveski Berbert - Carteira de Habilitação nº 
02483006424;
V-  Valeria Terezinha Stocki – Carteira de Habilitação nº 
01532840498.

PORTARIA Nº 068/2019
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 25 de janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

Extratos de Contratação Direta

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 01/2019

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, no uso das suas atribuições que 
lhes são conferidas pela quadricentésima octogésima reunião do Conselho de Administração da SURG, do dia 16 de março 
de 2016, e com base no art. 29, II da Lei nº 13.303/2016 e alterações posteriores, bem como no Parecer Jurídico, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 01/2019, que tem por objeto a contratação de empresa para fabricação de adaptador para forma de 
confecção de calçadas de 10 cm para 5 cm de altura, para que produza seus legais e regulares efeitos. 
PUBLIQUE – SE. 

Guarapuava-PR, 22 de janeiro de 2019. 

FERNANDO DAMIANI
Diretor Administrativo

SURG

EXTRATO DE DISPENSA POR LIMITE
DISPENSA nº 01/2019

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação de adaptador para forma de confecção de calçadas de 10 cm para 5 cm de 
altura.

Item Qnt Un Descrição Valor Unitário Valor Total
01 01 Serviço Fabricação de adaptador para forma de confecção de calçadas 

de 10 cm para 5 cm de altura, sendo: um martelo extrusor para 
alteração de forma de calçadas de 10 cm para 5 cm de altura 
para equipamento IMB 800 Compact. 

R$ 2.500,00    R$ 2.500,00

CONTRATANTE: SURG - Cia. de Serviços de Urbanizações de Guarapuava
CONTRATADA: COLOMBOMETAL EIRELI - ME – CNPJ: 04.641.102/0001-47.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29, II da Lei nº 13.303/2016 e alterações posteriores.
RATIFICACÃO: 22/01/2019 – FERNANDO DAMIANI – Diretor Administrativo.
CONTRATO Nº: 03/2018   VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/01/2019. Guarapuava-PR, 23 de janeiro de 2019. FERNANDO DAMIANI. Diretor 
Administrativo.

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2019

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, no uso das suas atribuições que 
lhes são conferidas pela quadricentésima octogésima reunião do Conselho de Administração da SURG, do dia 06 de julho de 
2016, e com base no art. 30 da Lei n. 13.303/2016 e alterações posteriores, bem como no Parecer Jurídico, RATIFICA a presente 
Inexigibilidade de Licitação n. 01/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de vale transporte para 
os funcionários da SURG, para que produza seus legais e regulares efeitos. 
PUBLIQUE-SE. 

Guarapuava-PR, 29 de janeiro de 2019. 

FERNANDO DAMIANI
Diretor Administrativo

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2019
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de vale transporte para os funcionários da SURG:
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Item Quant. 
Estima-
da

Unid Produto Valor Unit Valor Total 

1 180.000 Unid Vale transporte com cargas em cartão magnético nominal 
aos funcionários da SURG.

R$ 3,50 R$ 630.000,00

TOTAL R$ 630.000,00

CONTRATANTE: Cia. de Serviços de Urbanizações de Guarapuava
CONTRATADA: Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda. – CNPJ n. 77.147.387/0001-38.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 30 da Lei n. 13.303/2016 e alterações posteriores.
RATIFICACAO: 29/01/2019 – Fernando Damiani – Diretor Administrativo.
CONTRATO N. 05/2019   VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2019. 

Guarapuava-PR, 30 de janeiro de 2019. 

FERNANDO DAMIANI
Diretor Administrativo

Extratos de Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 148/2018
REF. AO PREGÃO Nº 58/2017

CONTRATANTE: CIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA – SURG
CONTRATADA: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.134.246/0001-44.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Instrumento tem por finalidade a prorrogação do prazo de entrega do objeto discrimi-
nado no contrato nº 148/2018, nos termos do procedimento Licitatório modalidade Pregão Presencial  nº 58/2017 e seus anexos.
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2019.
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